
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR. 
,. 

ATA DA l.J.6i! SESSÃO, ~·i 29 DE JULHO DE 1. 964. 
• • ~ I 

A 

PRESIDENCIA DO EJa·~O. SR. r.aJaSTRO DR. W.t.SHIUGTON VAZ DE NELLO, VI 
CE - PRESIDENTE. 

PROCURJJ)OR-GER.t.L DI.. JUSTIÇA NILIT!Jt, O EJa•IO. SR. DR. IVO D' .l.QUINO 
FONSECJ ... 

SECRET}.RIO, O SR. DR. IBERÊ G/.RCINDO FERl"V.iUIDES DE SÍ .. , VICE·- DI
RETOR. 

, 
Compareceram os E;mos. Srs. Ni,"listros Dr. Octavio l·~urgel de Rezen 
d~, Gener~.l-de-Exer~ito Trista2 de lJ.encar l.raripe, General-de-j 
xer~ito i..ntÔnio Jose de ~ima Camara, ./J..Llirante-de-Esquadra Jose 
~spL"'ldola, General-de-Exercito Floriano de Lima BraYner, Dr. Jo
ao·Romeiro N'eto, Dr. Orlando Houtinho.Ribeiro da Costa, e o Emo. 

·Sr. Hinistro convocado Maj. Brig. J..ntonio l.J..ves Cabral. 

' ,. Deixou de comparecer a sesse.o, o E)O!lo. Sr. Hinistro · .f..liL.irante-de 
-Esquadra Diogo Borges Fo1~es, com causa justificada. 

'-charr~-se licencié'.dos os E:xmos. Srs. I,~inistros Tenente-Brigadeiro 
Alvaro Hecksher, Presidente, e Tenente-Brigadeiro Vasco t.lves Se.s 
co. 

' , -Ls treze horas, havendo numero legal; foi aberta a sessao. 

-Lida e sem deb~te, foi aprovada a ata da sessao anterior • 

... -·· 

Lpelação relateda ·e julgada na sessão secreta do dia 27: 

, 
Parana. ·Rel. ·o EJOno. Sr. Ninistro Gen~ Ex. L, i m a 
Brayner.·Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Romeiro Neto 
~pelante: A Prómotoria da Luditoria da 5~ Região Mi 
litar. Apelada: ~ sentença do Conselho de Justiça 
do 13a Regima~to de Infantaria, oue absolveu o Sol
dado do mesmo Regimento 7 Sebastião Chicarolli Neto, 
do crime previsto no art. 159, do C,P.M.·,- Nega 
ram provimento ao recurso do Hinisterio Publico, P.a 
ra ju~gar.e~inta a PU9ibilidade, pela ~1istia, re
.ffiete11d.O..:.se copia do acordão ao E;ano. Sr• Comandante 
da 56 R. N., para seu co~hecimento, ~an~emente. I 
Otüo tomaram parte no ju.Lganiento, os ..t5Ja!los. Srs. Mi 
nistros Dt;• Murgel de Rezànde e Dr. ljibeiro da Co.§. 
ta, por nao terem assistido ao relatorio). 

* 
oh ··-

• Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 
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..... 

QUESTlO J~MINISTR~TIVA 

Guanabara. Rel. o·Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de 
Rezen~e; - O Exmo. ~r. Ministro Vice-Presidente, no 
Exerc~cio da Presidencia, submete ao Tribunal, em 
forma d~ Questão.~dm~nistrativa 1 o enquadramento dos 
funciona.rios do ca.rtorio da 4lud~toria da lO& Região 
Militar, criada pela Lei.nQ 41163, de·l962. Auto 
rizr-~do o enquadra.Iüento, de acordo com o·mapa junto I 
aos<àut~s e, outrossim, a remoção do Auxiliar-de-L~ 
peza, Simbolo PJ-11, Jorge Rodrigues R~is, da ~uditQ 
ri~ da 8& R. H. pÇ).ra a da lOA R.H., unanimement-e. -
(Nao tomou parte no julgawento, o Exmo. Sr. Min. Maj 
Brig. /~ves Cabral). 

H 1 .. B E J .. S - CORPUS 
===-~-==~-=-==~===== 

Rio Grande do Sul. Rel. O Exmo. Sr. Ninistro Dr. Ro
meiro· Neto. Pacientes: Jorge J.,chutti Nottecy, Balt.a 
zar de Mello, J..ugusto Galmarini Fiôres, Francisco I 
Paulo dos Santos Lemes,. l..rthur Pereira da;2llY!!.' Eu
clides Gonçalves e Jose Francisco Bizeray, ~~s, a
leg~~do, por seus advogados, que_se encontram presos 
por ordem do C9mando da 3• Divisao ~e In~antaria, em 
diversos auarteis,de Unidades do Exercito, sediadas/ 
em Santa :!Y!Elria, ha mais de 60 dias, tendo o Conselho 
Permanente de Justiça decretado, ilega.l.mente, a pri
sã.o preventiva dos paci'entes, pedem .a concessã2 da 
ordem~ - Revogaram a prisão preventiva, unanime
mente. (Usou da Palavra o Sr. Dr. Evariste de Noraes 
Filho, advogado). 

Guanabara.· Rel. O. Emo. Sr. Hinistro Haj·11 Brig. JJ. -
ves Cabral. Paciente: Nelson de Oliveira, civil~ al~ 
gando, por seu a~vogad9, estar preso, no Batalhao da 
Guarda Presidencial, ha mais ge 90 d~as, sem nota de 
culpa fo~ada, pede a concessao de ordem e que seja 
ordenado-a autoridade coatora o cumprimento do insti 
tuido no art. ll.!l.,.t. § 29, da Constitu~ção Federal, ã 
art. 2Q6, do C•P~. - ~Concederam a ordem, para 
ser posto em liberdade, unanimemente. 

Gua..'Ylabara. Rel. O E:xmó. Sr, Ministro Gen. Ex. iJ..en -
car J~aripe~ Paciente: Jose Carlos de Jesus,3a Sar -
gente, alegando, por se~ advogado1 que se encontra 
recolhido ao Navio Custodio de HeJ.lo, desde 3 de a
bril de 1964, sendo carecedora dos mandamentos do 
art. 152, letra "d", do c.J .H. 1 a prisão preventiva, 
contra o mesmo decretada pelo-Conselho Permanente de 
Justiça da ~ ~uditoria da Marinha, pede a conc~ssão 
da ordem. ·- Conceder~~ a ordem, para revogaçao da 
prisão preventiva, por falta de fund~entação da me~ 
ma1 contra os votos dos Exmos. Srs. }linistros Dr. Ri 
be~ro da Costa e Gen. Ex. Li.fna BraYTier, que a denega 
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, 
v~, por caber·Recurso propriamente dito,·ao Conse-
lho de Justiça. (Usou da palavra o Sr. Dr. J~tenor I 
Barreto da Rocha, advogado do paciente). 

NC 26.949 - G~abára. Rel. O Exmg. Sr. M~nistro Gen. Ex. L i ma 
Camara. Paciente: Jose de J.raujo J..ranha, civil, ale
gando, por·seu advogado, que, t~ndo a l& Luditoria I 
da lQ R. M., decretado sua prisao preventiva em 12 
de j~o de 1964, pede a concessão da ordem, por in
competencia da Justiçs;1 Hilitar, f'alta de justa causa 
e excesso de prazo. - Concederêm a ordem, para I 
ser revogada a pri~ão preventiva, por não se t~atarl 
de crime da competencia da Justiça l~ilitar, unanime
mente.· (Usou da palavr~ o Sr. Dr. Mario Soares de 
Hen.dónça, advogado. Nao tomou parte n0 julgamento· .o 
Exmo. Sr. Min. Gen, Ex. J~encar Ãraripe, por não ter 
assistido ao relataria). 

A P E L A Ç 0 E S 

NC 34.153 - Guanabara. · Rel. O Exmo. Sr. Hinistro · Dr. ·Ribeiro d9-
Costa. Rev. O 'Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex •. Lima Bray .. 
ner• J.pelante: /. Promotoria da lA J'.uditoria da Mari
nha. Apelada: A sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da 1& i•uditoria da l·farinhal: que ábsolveu vla
shington Sales Cunha 7 CB. }U~ NC 55e0075•3, servindo 
na Capitania dos Portos do Estado de Sao Paulo, do 
crime previsto no art. 136, combinado com o art. 52, 
letra "c'', tudo do C .P .H. - (Julgalnento em sessao 
secreta) • 

NC 34.161 - Nino.s Gerais. Rel~ O EDilo. Sr. Ministro Dr. Romeiro 
Neto~ Rev. O E:Xmo~ Sr. Ninistro Maj. Brig. J~ves C,a 
bral. ~pelante: Teodoro Batista de Oliveira, Solda
do do lOQ Batalhã.o de Caçadores, condenado a 4 me -
ses ·e·ao dias de prisão, incurso no arte 198, § 2~ 
combinado com o art. 66, § 2Q, tudo do C.P.M., ob
s~rvada, ainda,·a disposição do art. 71, do mesmo I 
Codigo. Apelada: A sentença do Conselho Permanente 
de Justiça da .l.uditoria da 4A R. H. -A Negaraxr1 Pr.Q · 
viiLento, para con~irmar a sentença, unanimemente .• 

NC 3~ .• 146- · Guv.nabára. Rel. O E::ano. Sr. Ministro·Naj. Brig. JJ.ves 
Cabral. ·Rev. O E:xmo. Sr. 14inistro Dr. Romeiro Neto .• .A 
pelante: A Promotoria da 1~ ~uditoria da Marinha. ~P~ 
lada: J~ sentença do Conselho Permanente de Justiça da 
lA ~uditoria da Marinha, que.absolveu J~tonio da Sil 
Và. Pogian, FN. SD. NC 62.6145.6, servindo a bordo -do 
C~ "Barroso~, do crime previsto no art. 163, do c. P~ 
M., e nos termos do art.~24, do mesmo diploma legal. 
- (Julgamento em sessao secreta). 

PETIÇÃO 
---r=----:r-
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t 

Sãó-Paulo. Rel. O E:xmo. Sr. ~finistro Dr. Romeiro Ne
to. ... Benedito ~oberto, lC Sargento, do 5c Grupo de 

. CanhÕes 90 /..ntiaereos, condenado a 1 ano e 6 meses I 
de prisão, como incurso no art. 136, _§§ ac e 3c, com 
binado;com o art. 182, § lC, nC r, tudo do c.P.M., I 
por ! .. cordão do Superior Tribunal Hilitar, de 23 de 
máió de 1949, requer, com fundomento no art. 340, do 
c.J.N., seja decretada a extinção da ptmibilidade,p~ 
la prescrição, nos autos da J .. pelação nc '17 .;!;42• -
- Indeferiram a peticão, unanimemente. (Nao tomou/ 
parte no julgamentg, o .. E:xmo. Sr. Nin. Gen. ~x • .t~en .. 
car l~aripe, por nao ter assistido ao relatorio). 

C O R R E I Ç 0 E S - P L R C I A I S 
=======-----=======================-= 

Guanabara. Rel. O E:xmo. Sr. :Ministro Dr. Ribeiro da 
Costa. - O Dr. ~uditor-Corregedo~ da Justiça Milita~ 
com fundamento no aEt• 368, do Codigo da Justiça Mili 
tar, requer Correiçao Parcial nos autos do ~· P. M., 
instau.rado no Quarj;el-General da 5& Zona / .. erea, em 
que,figura como indiciado o Coronel-Lviador Roberto/ 
Hipolito da Costa. - Deferiram a Correição, para 
que os autos seJôffi remetidos aA~uditoria·com~etente/ 
se pronunciar sobre o fato,·unanimemente. (Nao tomou 
parte no julgamento, o E:xino. Sr. Hin. Gen. :§x. i.J..en
car l~aripe, por não ter assistido ao relatorio). 

, . 

Guanabara. Rel. O E:xrr1o. Sr. Hinistro · Dr. Romeiro Neto 
- O Dr. ~uditor-Corregedor d~ Justiça Militar, com 
fu..Tldnm.ehto no· ~rt. 368, do Codigo da Justiça Militar 
requer Correiçao Pil-rcial no~ autos do,I.P.M., insta.,y. 
r a do no lC Batalhao de Pol~ciá. do Exerci to, em que 
fig1.:tram como indicia9,os os 3cs. Sargentos Raimtmdo 

Osterson Nogueira e Sergio de l..zevedo Hazza, ambos d2 
referido Batalhão.· -· Indeferiram a Correição, un~ 
nimémente. (Não tomou parte no julg~ento, o Exmo.Sr 
Min. Gen, Ex. /~encar J~aripe, por nao ter assistido/ 
a.o reln.torio) 

··~ ... ~c 

' f "' A No in~cio da sessao, o Tribunal passou a apreciar e a deliberar so 
'bre o seguinte expediente: 

lC • Declaração.de PrincÍpios: 
O Exmo. Sr~ Ministro General-de-Ex~rcito Tristão de J~encar h 
raripe pediu a palavra, pelatord~, para propor ao Tribunal a 
seguinte declaração de princ~pios: . · 

A , N 

~ste Tribunal tem.tido n~turol escrupulo em nao pleitear v~ 
tngens ou quaisquer,benef~cios de excessão. ~gora mesmo, acom 
p~Tlhou silencioso a celeuma err1 tôrno da cassaçno da isen~ãõ 
tradici~nal do ~posto de renda para a J:1agistratura. Conf~ou 
no criterio j~~dico e humano dos Poderes cap~citados para di 
tar leis. Porem, uma vez decidida a decretaçao das emendas I 
constitucionais, não pode e n~ deve o Trib1ll1a1 calar, mau 
grado o seu profundo respeito a Lei, _o seu desapontamento pe-
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la injustiça dos argumentos abordados effi torno do novo dispQ 
sitivo ~ reforma. Deve o Tribtmâl ser cioso da autonomia e 
independenci? ?onsti~ucional (;~~t. 97 e.o~tr~s), no se~ todo 
e no ~eu esp~r~to; nao suport~ndo rest;~çoes. LutoDQm~a ma
is teorica do que real, n~ prati·ca, ate aqu."l. Cabe a l~dmi -
.nistração go Poder Judici~rio aplicar a lei conforme soa. O 
Tribuna2 so tem f~ito aplicar a Lei. 1~ decisÕes do Trib~ 
nal, como~consequencia da Lei que.oqutpaPa~~ funcionaliswol 
do Judiciario no do Pode; Legislativo, s~o da sua co!peten
cia, reconhecidD. p~o proprio Legislativo, n~ aprovaçao das 
propostas org~1entarias. Não ace~tn o Triblli!e2, , invectiva 
de goze.r a Hagistratura. de privilegies inju§tificaveis. Se 
existem prer~ogativas, estas decorrem da.propria orgonização 
social e pol~tica, em face ~ qual constitui estultice afiÃ 
mar, para efeito de agr~dar as massas, que não deve haver~ 
v~legios, ~esmo qu~do estes decorrem da diferenciação hie -
rarquica. Assim vem opinendo os mais categorizados juristas 
em ;eareceres ao Estatuto do FUIJ.cion~lismo, pela maior remun~ 
raçao da Hagistratura. La.wenta.veJ.. e que se queira, a esta 
al~ura; repararxdesmandos e ~esacertos, l~~Ç~!do sÔbr~ os 
J~zes, Professo~es e Jornal~stas a acusaçao de delap1dado
res ~os cofres publicas. Pagam os justos pru.os pecadores. I 
Té:%bem, q~1.11to a ise~çÕ.u do i!nposto da Nagistratura, por e -
xemplo, como ~onsequencia da i;reduti9ilidade dos vencimentos 
tento quonto a vitaliciedade, e princ~pio de gr-rDntia funci,g' 
nal, de independencia, adotado em tÔdas as naçÕes cultas. & 
corrent~ o -conceito -d~ Hn.rr'tilton, em The ·Federclist, na 79:''0 
P2der sobre a subsist~1cia do Ho~em transforma-se em Poder I 
sobre a sun vontade"."' Defendia Ha.mllton iJ doutrina q1fe 'se 
deve evitar que o Governo oprima a consciencia dos JU1zes, I 

. npendurando-lhe§ acima da cabeça a espada de Damecles 9a re
~ução dos honorarios" (Lpud Carlos N~{irr1iliano, omantariosl 
a Constituição Brasileira de 1846). Disse, mais, o grande I 
Harshall: 110 poder de tributar, sobretudo no que se refere ao 
imposto de renda, imp~rta no poder de des~~· Ls garanti
as asseguradas aos .JU1zes da vitaliciedade, de irr1ovibilidade 
e de irredutibilidade de vencimentos, se interpreta.m .... em con
junto, ne.. finclidadfi comum de segurança, ,de independencia dos 
Magistrados, como org2o do Poder Judiciario (Apud de estu
do· :mimiogrn.fado de a.lgúns ,jurijtas). .J;;ste o enteljdimento à;} 
Direito· e da Lege~ige.de. Nao ha prj.vilegio censuravel. Ha 
prerrogativa necessaria e justa. Nao·havendo para quem ~pe
lar, ficw-:1os CQffi a nossa· consciencia"• - O Tribunal aprovou 

a Declaraçao, un2nimemente. · 

.... " ...-;;. .... -~~-
za- Nomeação para o cargo de'Auxiliar-de-Limpeza dos Cart~rios 

das J.uditorias Militares: 

~ se~uir, o Tribunal passou a apreciar o exPediente apresen• 
tado pelo EJmio. Sr. Hinistro-Presidente, Dr. 11/ashington Vaz 
de Me~lo, com parecer do Sr. Dr.·Diretor-Geral da Secretaria 
atraves da Diretoria de Serviço do Pessoal, resolvengo apro
vara proposta feita pelo Sr. Dr. Celio de Jesus Lobao Fer:~ 
r eira; J.udi tor da .l .. udi to ria da lO& Região l·íili tar, e ~omearl 
o 

1
F .N. Raimundo JJ. ves, para o cargo de J.uxiliar-de-Limpeza , 

S~bolo PJ-11, da referida Luditoria, de acordo com o ~qua
dréJlllento outorgado na QUestã.o .Adm;i.nistrati v a na 1.6, unanime
me?t·e. (NP.o tomou pàrte no julgamento, o E:ono. Sr. Min. Haj. 
Br1g• ./~ves CebrnlJ. 

... • o • 

3a - PromQçe.o de Escrovente-Jura)Ilentado de lA entrancia para a 2& 
entrancia: 



243 = 

{Cont. da ata da 46& Sess ... , em 29/VII/964) 
\ 

Finalmente~ o Tribúnal passou a apreciar o expediente apresen 
tado pelo E:xirtOe Sr. Ministro-Presidente, Dr. Washington Vãz 
de Mello t para o Preenchim~to de uma vaga de Escrevente-.Jur.a 
mentado de 2A entrancia, SJ.Dlbolo PJ -6, do QUadro dos Cartori.;. 
ás· d~ :~uditorias da Justiça lü1it.ar, decorrente da nomeação /. 
d~ L.rnaJ.do SilvaAFerréira Lima, para o cargo de J .. dvogado-da-.Q. 
ficio d~ lA entrancia. Dentre os Escr~ventes-Juramentados de 
1& entrancia que declarar~ concorrer a vaga, o Tribunal re ~ 
solveu promover, pelo criterio de.antiguidade, aõ cargo de 
E~crevente-JuraJfientado de 2f. entré'Jlcia, da Justiça Militar, I 
S~bolo PJ-6, o Es2revente-Juramentado de 1~ entrancia Justo 
.Thiago Moreira, únanimemente. (Não tomara.Iú parte no julgq)Jl€!}
to os Exmos. Srs. Mini~tros Gen. Ex. ~~encar J~aripe, por nao 
ter,assistido ao relatorio, e Maj. Brig. l~ves Cabral). 

* 
A sessão foi encerrada,. com os seguintes processos em mesa: .. 
ApelaçÕes: 34~169 (A!~ffi) - 34~155 (BF/RN) - 34~15h (RN/BF) 

34é105 (RN/AC)- • 34~148 (LC/RC) - 34~116 (LC/MR) 
34~17h (JE/MR)·- 34.172 (BF/RC)- 34.168 (MR/JE) 
34.156 (lvJR/J.C) . . 

Recurso Criminal i 4.017 (RN) 
, . 

Re1atorio: 18 (LB) - -
Prisno ·preventiva: 2 (R}f) 

Julg~ento adiado - . · !•REH-ação: 

NO 34.096 (:HR/BF) - adiado o julgamento, ·na sessno do di'a Zl, por 
falta de quorum - 20 adiamento. 

SUftEftiOR TR .. NAL MIUTAR 

* 2i JULM4 ~* 
2!_ S E·Ç.AO 

.IU81CIAftJA 


	ATAS STM 1964 2º sem-0049.PDF
	ATAS STM 1964 2º sem-0050.PDF
	ATAS STM 1964 2º sem-0051.PDF
	ATAS STM 1964 2º sem-0052.PDF
	ATAS STM 1964 2º sem-0053.PDF
	ATAS STM 1964 2º sem-0054.PDF

